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PORTARIA Nº. 260/2025/CIMCERO.
DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.

 
Dispõe sobre a nomeação da Comissão Especial de
Inventário de Bens Móveis e Imóveis do CIMCERO
e dá outras providências.

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Região Centro Leste do Estado de Rondônia -
CIMCERO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, dispostas no Estatuto Social do CIMCERO,
atendendo as necessidades administrativas do CIMCERO, fundamentado no disposto no artigo 16, inciso
VIII do Estatuto Social e atendendo às necessidades administrativas.
 

Considerando a necessidade de nomeação de comissão para realização do inventario
patrimonial do exercício de 2025, bem como manter atualizado o cadastro dos bens do CIMCERO.
 
Resolve:
 

Art. 1º. Nomear a Comissão Especial de Inventário de bens Móveis e Imóveis deste
CIMCERO-Consórcio Intermunicipal da Região Centro leste do estado de Rondônia, afins de realizar o
levantamento conforme instrução dada pelo art. 85° da resolução Nº 20/CIMCERO/2021, de 29 de setembro
de 2021, para o exercício de 2025.
 
I -  Hudson Barbosa de Oliveira (Presidente) - Mat. 422;
II - Pedro Bizerra Moura (membro) - Mat. 460;
III - Gilson Toledo Vieira (membro) - Mat. 545;
IV - Sandra Paraguassu de Souza Brandelero Lima (membro) - Mat. 408;
V - Daniele Ferreira da Silva (membro) - Mat. 508.
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário, em especial a Portaria nº 44/2025/CIMCERO.
 
 
 
 
 

(assinatura eletrônica)
Giovan Damo

Presidente do CIMCERO
Biênio 2025-2026
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